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A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

   

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que,
nos termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei nº 433, de
2023, que Estabelece o limite para a quan$dade de refeições vendidas para cada usuário nos
restaurantes comunitários.

 

MOTIVOS DE VETO

 

A despeito do louvável propósito do ilustre parlamentar autor da proposta, observa-se
que a mencionada proposição não poderá ser sancionada, vez que o teor do Projeto de Lei não
reflete o que se espera da norma.

O presente projeto de lei, ao estabelecer limite para a quan<dade de refeições
vendidas para cada usuário nos restaurantes comunitários, finda por violar a reserva de
administração.

Em respeito ao princípio da separação dos poderes, o legisla<vo não pode deliberar
matérias que visem a descons<tuir, ' in concreto', procedimentos administra<vos regularmente
instaurados por órgãos do Poder Executivo.

Além disso, é forçoso destacar que a prestação do referido serviço é terceirizada. Nesse
contexto, a ampliação do número de refeições diárias interferirá no contrato administra<vo já firmado,
exigindo seu reequilíbrio econômico-financeiro, com o pagamento de contraprestação pelo Poder
Público, a despeito da ausência de previsão de impacto orçamentário no processo legisla<vo,
violando, portanto, o art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT:

“Art. 113. A proposição legisla<va que crie ou altere despesa obrigatória
ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da es<ma<va do seu
impacto orçamentário e financeiro”.

 

Quanto ao mérito, é cediço destacar que a Pasta responsável pontuou a impossibilidade
de integração entre os sistemas do Governo Federal (Cadastro Único) e do Governo do Distrito Federal
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(Sistema da Assistência Social), uma vez que a implementação de um sistema eficiente de
comunicação com o Cadastro Único requer análise detalhada, estudo aprofundado, mapeamento dos
processos, além do aumento de capital humano nas áreas per<nentes. As limitações tecnológicas
atuais exigem um esforço considerável em termos de tempo e recursos humanos.

Portanto, diante dos argumentos apresentados, comunico que opus veto total
ao Projeto de Lei nº 433, de 2023, em oportuno solicito aos Membros dessa Casa Legisla<va a sua
manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as
expressões do meu apreço e consideração.​​​

 

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA

Governador​
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 226/2024-GP

Brasília, 28 de junho de 2024.
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n°  433, de 2023, de autoria
do Deputado Joaquim Roriz Neto, que ”estabelece o limite para a quantidade de refeições
vendidas para cada usuário nos restaurantes comunitários”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
(Autoria: Deputado Joaquim Roriz Neto)

Estabelece o limite para a quantidade de
refeições vendidas para cada usuário
nos restaurantes comunitários.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Esta Lei estabelece o limite para a quantidade de refeições vendidas para cada

usuário nos restaurantes comunitários.
Parágrafo único. Considera-se restaurante comunitário o equipamento público de segurança

alimentar e nutricional voltado ao fornecimento de refeições a preço módico, tanto para os
beneficiários inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – Cadastro
Único quanto para a população em geral.

Art. 2º O beneficiário inscrito no Cadastro Único tem direito a adquirir o número de refeições
correspondente ao número de integrantes do seu núcleo familiar, observado o limite de 4 refeições
por turno.

Parágrafo único. Consideram-se turnos o café da manhã, o almoço e o jantar.
Art. 3º O usuário que não se enquadrar nos requisitos do caput do art. 2º tem direito a

adquirir até 2 refeições por turno.
Art. 4º O Poder Público deve dar ampla publicidade para os quantitativos previstos nos arts.

2º e 3º.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de junho de 2024.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃO - VETO AO PL 433/2023

 

LIDO EM:  01/08/2024

 

Brasília, 01 de agosto de 2024
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
DESPACHO 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153), em seguida a Secretaria Legisla"va para as
providências cabíveis (Art. 208 do RI).
 

_______________________________________
MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141
Assessor Especial

 

 

 

 

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BASTOS

Assessor Legislativo
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